
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJNALEAM

Finanças Publicas
Obras, Patrimonio e Seruþos Publicos

PARECER CONJUNTO

¡Âotériq: Substitutivo qo Projeto de Lei n. 164/ZOt6
Proponente: Excelentíssimo Governodor José Melo - Mensogem
Governomentol n. 066/2016
Relotor: Deputodo DAVID AL,VIEIDA

AUTORIZA q Componhío de
Desenvolvímento do Estodo do
Amozonqs - CT.A[^A o porticípor do
copitol sociol de empreso privodo,
no formq gue especifico.

I - RELATóNrO

O Excelentíssimo Governador José Melo, no uso de suos otribuíções

legais e em conformidode com q Constituiçõo Estoduql, submete à

oprecioçõo deste Poder Legislotivo, o Substitutivo oo Projeto de Lei n.

164/2Ot6,que"AUTORIZA a Companhia de Desenvolvimenfo do Estado do

Amazonas - CfAl4A a participar do capital social de empresa privada, na

forma que especrfrca".

O substitutívo foi encominhqdo òs Comissöes de Constituição, Justiço

e Redoçõo, de Finonços Públicos e de Obros, Potrimônio e Servtços Públicos
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pqrc¡ exome e parecer 'lé,cnico em conjunto, nos termos do ort. 27, T, "o", rr,
"b" e rX, "c" do Resoluçõo Legislqtivo n. 469 de 16 de morço de zoro -

Regimento fnterno desto Cqsq.

No condição de Relotor, pqsso o emitir parecer

E o Relqtório.

II - FUNDA,I^ENT AçÃo

Possondo o devido onólise, identif ico que o Substítutivo qo Projeto de

Let n. 164/2oL6, objeto do Mensogem n. 066/2016 objetivo promover

olteroçõo no redoçõo do ortigo 1o, relotivqmente à rqzäo sociol do empreso,

que foi encqminhqdo no projeto originol eguivocodomente como Monivq do

Amozônío 5.4, enguonto q ue o correto é Monívq do Amqzônio LTDA.

Nestes termos, oindo a oprovoção do pr:oposituro é obsolutamente
r , 't '

constitucional elegol, posto gue tal olteroçõo com reloçõo à rozõo socíol dq

empreso em questãô'não'cria óbice:à autörizoçõo poro gue c¡ Componhio de

Desenvolvimento do Estodo do Amozonos - CTAMA porticipe do seu copitol

sociol, tendo em vistq o disposto no Lei Esloduol n. 2.938, de 30 de

dezembro de 2OO4 , com olteroções trozidos pelo Lei Estqduol n. 3.271,, de 9

de julho de 2008.
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No mqis, remeto qos fundomentos dispostos no Parecer dotqdo em26

de ogosto de2Qt6, emitido por este signotório.

Aproveíto o oporlunidode parafozer-se juntor oos presentes outos o

cópio do Codoslro Nocionql dq Pessoq Jurídicq (CNPJ) da empreso em telo.

Diqnte dos consideroçöes, e por nõo hqver nenhum óbice, considero o

Projeto de Lei constitucionol, legal, jurídico e ocolhido em seu mérito,

estondo em perfeito hormoniq às otribuições gue compete o essos

comissões onolisqrem, motivo pelo guol recomendo o suc¡ APP.ovAÇÃ,o.

ilI - VOTO

Assim, pelo exposTo, e estqndo o mqtério em conformidqde com os

exigê,ncias legois, monifesto-meFAV2RÁVEL à oprovoçäo do Projeto deLei

n. L64/2O1ó objeto do Mensogjem,,GovernomentoI n. 066/2Ot6.

5.R. dos Comíssões de Constítuição, Justíço e Redoção, de Finonços
Públícos e de Obros. Potrímônios e Serviços Públícos do Ássembleío
Legislotivo do Estodo do A
2016.

, erî Monous, 05 de outubro de

DEPUTADO
Re

D AL,IAEIDA
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